
ESTADO DE GOIÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA 
 

INDICAÇÃO Nº 495/25 PN, DE 30 DE JANEIRO DE 2025 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil 

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO 
                                www.formosa.go.leg.br                                          professoranilza@camaraformosa.go.gov.br     [1] 

 
Autoria: Vera. Professora Nilza. 
 
Ao Senhor 
FELIPE VILARINS LACERDA 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada a Sra. SIMONE DIAS RIBEIRO, Prefeita Municipal, sugerindo a retirada de uma 
árvore espinhosa e a plantação de uma árvore de sombra dentro do parquinho infantil próximo 
a Mata da Bica, localizado na Avenida Tancredo Neves, no Setor Bosque. 

 

Câmara Municipal de Formosa, 30 de janeiro de 2025. 
 

┌ 

Vereadora 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Essa é uma medida importante que visa a segurança e o bem-estar das crianças que 
frequentam o local. Árvores espinhosas representam um perigo real para as crianças, 
que podem se machucar gravemente ao entrar em contato com os espinhos, podendo 
furar os pés e as mãos enquanto brincam. A substituição da árvore visa eliminar essa 
fonte potencial de acidentes, garantindo um ambiente mais seguro para as 
brincadeiras. Já a plantação de uma árvore se sombra visa proporcionar um ambiente 
mais agradável e confortável para as crianças brincarem, especialmente nos dias mais 
quentes. 

 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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